
	
	


AUTÓGRAFO  N.º4649

de 15 de setembro de 2009

“Dispõe sobre denominação de próprio municipal”.       

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-

Art. 1º  Fica denominada de "CLAUDEVAL LUCIANO DA SILVA", o CEI – Centro de Educação Infantil, localizado na Rua Amando de Barros, nº 1386, sem prejuízo do disposto no artigo 6º da Lei 4282, de 23 de julho de 2002.

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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